
INDICAÇÃO Nº 
1901
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, providências no sentido de se estudar a viabilidade de se implantar um viveiro de mudas da CATI em Itapeva, nos moldes daquele existente às margens da  SP 249 no município de Itaberá.

JUSTIFICATIVA

Este deputado vem sendo cobrado constantemente no que diz respeito ao pleito supra mencionado, notadamente pelo fato de Itapeva ser um município de grande extensão territorial, contanto com centenas e centenas de proprietários rurais de pequeno, médio e grande porte, sendo que todos estes necessitam de mudas como àquelas produzidas no viveiro da CATI.

Esse viveiro, situado no município de Itaberá, às margens da Rodovia SP-249, produz uma variedade de mudas frutíferas, comerciais, silvestres, além de essências florestais nativas.

São vários viveiros e estufas com milhares de mudas, a exemplo da espécie de cítricas, onde podem ser encontradas mais de 3.500 mudas, cuja comercialização contribui sobremaneira para aqueles que necessitam desse tipo de produto, tendo em vista os preços extremamente acessíveis que lá são praticados.

Nesse tocante, cumpre rigorosamente sua finalidade, que é a de servir aqueles que necessitam de mudas, seja para o plantio de pomares, arborizar suas propriedades ou cumprir determinações judiciais ou administrativas quanto à recuperação ou compensação de reservas florestais.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a importância desse tipo de serviço prestado por esse órgão da Secretaria de Agricultura do Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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